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PODER EXECUTIVO 
 

GOVERNO 
 

Portaria nº 340/2026 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. João Eudes Ferreira Filho, no 
uso de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III 
c/c 67, ambos da Lei Federal 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor JOÃO EVANGELISTA LOPES NETO, CPF nº 
xxx.xxx.704-20, nomeado por meio da Portaria nº 066/2026, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal do Contrato, conforme previsto na legislação vigente, para acompanhar a 
execução do seguinte objeto a ser contratado: Contratação de serviços continuados de 
manutenção preventiva e corretiva dos veículos que compõem a frota da Prefeitura Municipal 
de Itajá/RN, com fornecimento de peças de reposição e acessórios novos, originais ou 
similares de primeira linha, incluindo serviços de borracharia, retífica, lanternagem, pintura, 
capotaria, nas condições e especificações descritas no termo de referência. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 06 de março de 2026. 

 
João Eudes Ferreira Filho 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS 
 

 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 005/2026 
(CONCURSO PÚBLICO OBJETO DO EDITAL N.º 001/2024) 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, no uso de suas atribuições legais definidas pela Lei Orgânica Municipal, tendo em 
vista a conclusão do Concurso Público AMCEVALE - Edital 01/2024, realizado pela 
Fundação de Apoio à Educação e ao Desenvolvimento Tecnológico do Rio Grande do Norte 
– FUNCERN, e considerando a homologação do resultado do Concurso Público para 

Provimento de Cargos Efetivos do Quadro de Pessoal da Prefeitura de Itajá do Estado do 
Rio Grande do Norte, CONVOCA os aprovados relacionados no Anexo I deste Edital, para a 
apresentação da documentação exigida no Edital do certame, conforme disposições abaixo: 

1. Os convocados relacionados no Anexo I deste Edital devem apresentar os 
documentos previstos na I - Lista de Verificação de Documentos para a Posse, para 
conferência, e os resultados dos exames apontados no Anexo II, no período de 06 de março 
a 06 de abril de 2026.  

1.1 A documentação prevista no Anexo II deste Edital deverá ser apresentada 
no Protocolo, na sede da Prefeitura Municipal de Itajá (Palácio Manoel Eugenio Ferreira), 
situada na Praça José de Deus Barbosa nº 77, Centro, na cidade de Itajá/RN, no horário das 
8h às 12h. Para agilizar a posse, o candidato deve conferir seus documentos colocando-os 
em ordem conforme sequência desta relação. 

1.2 Os resultados dos exames médicos indicados no Anexo II deste Edital, para 
o exercício das atribuições do cargo, deverão ser apresentados para a obtenção do “atestado 
de aptidão física e mental” a ser emitido com o critério do profissional médico do trabalho 
indicado pela Prefeitura Municipal de Itajá|RN. Serão aceitos os resultados de exames 
realizados nos 30 (trinta) dias anteriores à data de publicação deste edital de convocação.  

1.3 Cumpridas as exigências no que concerne à entrega de documentação e 
exames médicos admissionais para preenchimento de vagas efetivas constantes do quadro 
da Prefeitura Municipal de Itajá/RN, a Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos fará o agendamento do Atestado de Saúde Ocupacional - ASO. Atestados ou 
exames específicos poderão ser solicitados após avaliação do médico da Prefeitura 
Municipal de Itajá, do Estado do Rio Grande do Norte. 

1.4 Os candidatos aprovados para as vagas de deficiente deverão apresentar 
relatório médico detalhado comprovando a deficiência e anexar exames complementares 
comprobatórios. 

1.5 A publicação dos atos de nomeação se dará por meio de portaria. 
1.6 Cumpridas as exigências constantes neste Edital, a Secretaria Municipal de 

Administração e dos Recursos Humanos comunicará aos candidatos a data para assinatura 
do Termo de Posse, com as devidas instruções sobre o início do exercício. 

1.7 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  
1.8 Revogam-se as disposições em contrário.  

 
Palacio Manoel Eugênio Ferreira, Itajá|RN, 06 de março de 2026. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 
ANEXO I 

 

Nº CATEGORIA: PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II – ARTES 

1.  KENNE FELIPE ALVES VIEIRA 
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LICITAÇÕES 
 

EM BRANCO 
 

PODER LEGISLATIVO 
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